
OBJETO:

ENDEREÇO: 
CONVÊNIO:

Descrição Adotado Descrição Mínimo % Média %
Máximo 

%
Administração Central 0,0400 Administração Central 3,00 4,00 5,50 PIS 0,65
Despesas Financeiras 0,0123 Despesas Financeiras 0,59 1,23 1,39 COFINS 3,00
Risco 0,0127 Risco 0,97 1,27 1,27 ISS 5,00
Garantia e Seguro 0,0080 Garantia + Seguro 0,80 0,80 1,00 CPRB 3,60
Lucro 0,0717 Lucro 6,16 7,40 8,96 TOTAL: 12,25

Tributos (COFINS, PIS e ISS) 5,65 7,27 8,65

Tributos (PIS, COFINS, ISS e CPRB) 0,1225

BDI SERVIÇO: 31,14%

Cálculo baseado na fórmula corrigida do BDI, consoante Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, do Tribunal de Contas da União - TCU

Cálculo da dedução do ISS baseado na Lei Complementar 034/2005 (ATUALIZADO PELA LEI Nº 304/2016) - Decreto 001/2015 - Art. 4º, II - 20%

EQUIPAMENTOS:

Descrição Adotado Descrição Mínimo % Média %
Máximo 

%
Administração Central 3,400% Administração Central 1,50 3,45 4,49 PIS 0,65

Despesas Financeiras 0,850% Despesas Financeiras 0,85 0,85 1,11 COFINS 3,00

Risco 0,840% Risco 0,56 0,85 0,89 ISS

Garantia e Seguro 0,400% Garantia + Seguro 0,30 0,48 0,82

Lucro 5,000% Lucro 3,50 5,11 6,22 CPRB
Tributos (COFINS, PIS e ISS) 3,65 3,65 3,65 TOTAL: 3,65

Tributos (PIS e COFINS) 3,650%

BDI FORNECIMENTO.: 15,00%

Cálculo baseado na fórmula corrigida do BDI, consoante Acórdão nº 2622/2013 - Plenário, do Tribunal de Contas da União - TCU

Cálculo da dedução do ISS baseado na Lei Complementar Art.4º da Lei nº 376/2017. Art. 188, Inciso I, da Lei nº 315/2013 (Alterada pela Lei nº 376/2017).

Jéssica Costa
Consultor Técnico

COMPOSIÇÃO DO BDI - DESONERADO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE NÚCLEOS BÁSICOS DO CENTRO EDUCACIONAL UNIFICADO 
- CEU DA CULTURA, NO MUNICÍPIO DE BUIQUE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO

RUA LENIRA CURSINO DE FREITAS, S/N, BAIRRO ROBERTO MARINHO. BUIQUE-PE

OBRA/SERVIÇO:

Detalhamento dos 
Tributos

Detalhamento dos 
Tributos

As notas fiscais deverão ser emitidas considerando os impostos referente ao município onde os serviços foram efetivamente executados, devendo ser veriicada pelo CONTRATANTE, 
anteriormente ao encaminhamento da medição para pagamento, a alíquota e o valor do ISSQN efetivamente descrito em tais documentos fiscais. Caso o valor e a alíquota o imposto 
estejam inferiores ao previsto no BDI apresentado pela CONTRATADA na licitação, deverá ser realizada a glosa da diferença efetiva da nota fiscal e a alíquota prevista na 
composição do BDI.
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